
DECLARAÇÃO UNIVERSAL SOBRE VOLUNTARIADO

Preâmbulo

1. Os Voluntários, inspirados na Declaração Universal dos Direitos do Homem de 1948 e na Convenção sobre 
os Direitos da Criança de 1989, consideram o seu compromisso como instrumento de desenvolvimento social, cul-
tural, económico e do ambiente, num mundo em constante transformação. Garantem o princípio de que “Todas as 
pessoas têm direito à liberdade de reunião e associação pacífica”.

2. O Voluntariado:
• É uma decisão voluntária, apoiada em motivações e opções pessoais;
• É uma forma de participação activa do cidadão na vida das comunidades;
• Contribui para a melhoria da qualidade de vida, realização pessoal e uma maior solidariedade;
• Traduz-se, regra geral, numa acção ou num movimento organizado, no âmbito de uma associação;
• Contribui para dar resposta aos principais desafios da sociedade, com vista a um mundo mais justo e mais 

pacífico;
• Contribui para um desenvolvimento económico e social mais equilibrado, para a criação de empregos e 

novas profissões.

Princípios fundamentais do Voluntariado

1. Os voluntários põem em prática os seguintes princípios fundamentais:
• Reconhecem a todo o homem, mulher e criança o direito de se associarem, independentemente da sua 

raça, religião, condição física, social ou material;
• Respeitam a dignidade de todo o ser humano e a sua cultura;
• Oferecem individualmente ou no âmbito de uma associação, ajuda mútua e serviço, de uma forma desinte-

ressada e com o espírito de fraternidade;
• Estão atentos às necessidades das pessoas e comunidades e desencadeiam, com a sua colaboração, a res-

posta adequada;
• Têm em vista, igualmente, fazer do voluntariado um factor de realização pessoal, aquisição de conhecimen-

tos e novas competências, desenvolvimento das capacidades, favorecendo a iniciativa e a criatividade, permitindo a 
cada um ser mais membro activo do que beneficiário da acção voluntária;

• Estimulam o espírito de responsabilidade social e encorajam a solidariedade familiar, comunitária e interna-
cional.

2. Tendo em conta estes princípios fundamentais, devem os voluntários:
• Encorajar a transformação do compromisso individual em movimento colectivo;
• Apoiar, de maneira activa, a sua associação, aderindo conscientemente aos seus objectivos, informando-se 

das suas políticas de funcionamento;
• Comprometer-se a cumprir correctamente as tarefas definidas em conjunto, de acordo com as suas capaci-

dades, tempo disponível e responsabilidades assumidas;
• Cooperar, com espírito de compreensão mútua e estima recíproca, com todos os membros da sua associação;
• Aceitar receber formação;
• Trabalhar com ética, no desempenho das suas funções.

3. Tendo em conta a Declaração Universal dos Direitos do Homem e os Princípios Fundamentais do Volunta-
riado, devem as entidades organizadoras:

• Elaborar os estatutos adequados ao exercício do trabalho voluntário;
• Definir critérios de participação dos voluntários, no respeito das funções claramente definidas para cada um;
• Confiar, a cada um, as actividades que lhe são adequadas, assegurando a formação e acompanhamento 

necessários;
• Prever, de forma eficaz, a cobertura dos riscos a que os voluntários estão sujeitos no exercício das suas fun-

ções e os prejuízos que estes, involuntariamente, possam provocar em terceiros, no decurso da sua actividade;
• Facilitar a participação de todos os voluntários, reembolsando-os, se necessário, com as despesas efectua-

das com o seu trabalho;
• Estabelecer a forma de rescisão do vínculo, quer por parte da associação quer do voluntário.


